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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12259.000958/2008­13 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.822  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de junho de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente  JULIMODE ROUPAS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/02/2005 a 30/09/2006 

OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA  ACESSÓRIA.  DESCUMPRIMENTO. 
INFRAÇÃO. 

Consiste em descumprimento de obrigação acessória a empresa apresentar a 
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) 
com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições 
previdenciárias. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara 
e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta 
de  obscuridade  na  caracterização  do  fato  gerador  da  multa  aplicada  pelo 
descumprimento de obrigação acessória. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. 

A  vedação  ao  confisco  pela  Constituição  Federal  é  dirigida  ao  legislador, 
cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos 
moldes da legislação em vigor. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira,  Igor Araújo  Soares, Ronaldo  de Lima Macedo, Nereu Miguel 
Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões. 
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Relatório 

Trata­se  de  Auto  de  Infração  lavrado  com  fundamento  na  inobservância  da 
obrigação  tributária  acessória  prevista  no  art.  32,  inciso  IV  e  §  5º,  da  Lei  8.212/1991, 
acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º, do Decreto 3.048/1999, que 
consiste  em  a  empresa  apresentar  a  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência  Social  (GFIP)  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições  previdenciárias,  nas  competências  02/2005  a  13/2005,  06/2006,  07/2006  e 
09/2006. 

Segundo o Relatório Fiscal da  Infração (fls. 12), a empresa apresentou a GFIP 
sem os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Esses fatos geradores são as 
remunerações pagas ou  creditadas  aos  segurados  empregados  e contribuintes  individuais que 
prestaram serviços à empresa. 

O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fl. 13/16) informa que foi aplicada 
a multa no valor de R$543.784,15  (quinhentos  e quarenta  e  três mil  e  setecentos  e oitenta  e 
quatro  reais  e  quinze  centavos),  fundamentada  no  art.  32,  inciso  IV,  parágrafo  5o,  da  Lei 
8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, e no art. 284, inciso II, do Regulamento 
da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  3.048/1999.  Essa  multa  aplicada 
correspondente a 100% (cem por cento) do valor devido relativo à contribuição apurada sobre 
os fatos geradores não declarados, limitada, por competência, aos valores previstos no § 4° do 
art. 32 da Lei 8.212/1991 (em função do número de segurados da empresa). 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 13/12/2007 (fl. 
01). 

A Notificada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  21/35  – Volume  I)  – 
acompanhada de anexos de fls. 36/1051 (Volumes I a VI) –, alegando, em síntese, que: 

1.  apresentou  todas  as  GFIP’s  no  decorrer  da  ação  fiscal  e  na 
impugnação; 

2.  impossibilidade  de  aplicação  de  multa  por  falta  de  apuração 
antecipada  de  contribuição  lançada  de  ofício.  Não  cabe  a  dupla 
penalização pela mesma infração; 

3.  a  multa  foi  calculada  abusivamente,  ferindo  a  razoabilidade  e 
escapando à sistemática das infrações continuadas.. 

A Delegacia  da Receita  Federal  do Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  no Rio  de 
Janeiro/RJ  –  por  meio  do  Acórdão  12­27.056  da  13a  Turma  da  DRJ/RJ1  (fls.  1064/1071  – 
Volume VI) – considerou o lançamento fiscal procedente em parte, eis que retificou o valor da 
multa  inicialmente  aplicada  com  fundamento  no  art.  32­A  da  Lei  8.212/1991,  acrescentado 
pela Lei 11.941/2009, nos seguintes termos: 

“[...]  9.11.  Finalmente,  cabe  ressalvar  que  embora  haja  uma 
interpretação  dos  dispositivos  da  Lei  11.941/09  no  sentido  de 
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que deva ser aplicada apenas a multa de 75% prevista no artigo 
44  da  Lei  9.430/96  para  a  penalização  tanto  da  falta  de 
recolhimento  como da declaração de dados  inexatos  em GFIP, 
entendemos  que  devem  ser  mantidas  as  multas  de  mora 
cominadas  nos  lançamentos  de  obrigação  principal,  na  forma 
anteriormente  prevista  (já  que  não  havia  previsão  legal  de 
aplicação  da  Lei  9.430/96  com  agravamento  de  multa  para 
hipótese de não recolhimento cumulado com não declaração em 
GFIP) e, simultaneamente, deve ser também aplicada a multa de 
ofício nos lançamentos de autos de infração por descumprimento 
de obrigação acessória. 

9.12. Isto porque as obrigações são autônomas, ambas previstas 
em  lei  em  situações  distintas:  uma  consiste  na  obrigação  de 
recolher  o  tributo  no  prazo  correto,  e  a  outra  consiste  na 
obrigação de declarar os fatos geradores em GFIP. Note­se que 
o elemento básico do tipo relativo a esta obrigação acessória ­ 
previsto no artigo 32, § 5o  da Lei 8212/91, vigente à  época do 
fato  gerador  e  do  lançamento  ­  não  foi  revogado,  tendo  sido 
apenas absorvido pela previsão contida no novo artigo 3 2­A, II 
da mesma lei, e, deste modo, a não declaração de  fato gerador 
em  GFIP  continua  sendo  falta  punível  independentemente  do 
recolhimento  ou  não  do  tributo  devido,  tendo  sua  penalidade 
especificamente determinada. [...]” 

A Notificada apresentou recurso (fls. 1076/1079 – Volume VI), manifestando 
seu  inconformismo  pela  obrigatoriedade  do  recolhimento  dos  valores  lançados  no  auto  de 
infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  (DRF)  no  Rio  de  Janeiro/RJ 
informa  que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

O recurso é tempestivo (fls. 1073/1076) e não há óbice ao seu conhecimento. 

O presente lançamento fiscal decorre do fato de que a Recorrente apresentou 
a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não 
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. 

Essas contribuições correspondentes a  tais  fatos geradores  foram objeto das 
Notificações  Fiscais  de  Lançamento  de  Débito  (NFLD’s)  nos  37.135.879­5  (processo 
12259.000926/2008­18) e 37.143.816­0 (processo 12259.000957/2008­79). Essas notificações 
já foram devidamente julgadas no âmbito desta Corte Administrativa, por meio dos seguintes 
Acórdãos,  respectivamente:  2402­002.820  e  2402­002.821  (todos  julgado  na  sessão  de 
20/06/2012). Com as decisões, os valores originários das contribuições sociais previdenciárias 
não sofreram alterações, sendo mantidos em sua totalidade os fatos geradores apurados nessas 
notificações (obrigação principal). 

DA PRELIMINAR: 

A Recorrente alega que não consta no  lançamento  fiscal a necessária  e 
adequada  descrição  dos  fatos  e  motivação  da  autuação,  existindo  dúvidas  quanto  ao 
lançamento, o qual, diante de tais irregularidades, deve ser declarado nulo. 

Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem 
os autos são suficientes para a perfeita compreensão do fato gerador, que é o descumprimento 
de obrigação tributária acessória, conforme ficou nitidamente demonstrado no Relatório Fiscal 
da Infração (fls. 12/16). 

A  empresa  apresentou  a  GFIP  sem  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições  previdenciárias,  incidentes  sobre  as  remunerações  pagas  ou  creditadas  aos 
segurados empregados e contribuintes individuais que prestaram serviços à empresa. 

Verifica­se  ainda  que  o  lançamento  fiscal  ora  analisado  atende  aos 
pressupostos essenciais para sua  lavratura,  contendo de forma clara os elementos necessários 
para  a  sua  configuração  e  caracterização.  Com  isso,  não  há  que  se  falar  em  vícios  no 
lançamento  fiscal,  eis  que  estão  estabelecidos  de  forma  transparente  nos  autos  (fls.  01/17) 
todos  os  seus  requisitos  legais,  conforme  preconizam  o  art.  142  do  CTN,  o  art.  37  da  Lei 
8.212/1991  e  o  art.  10  do  Decreto  70.235/1972,  tais  como:  local  e  data  da  lavratura; 
caracterização  da  ocorrência  da  situação  fática  da  obrigação  tributária  (fato  gerador); 
determinação  da  matéria  tributável;  montante  da  multa  aplicada;  identificação  do  sujeito 
passivo;  determinação  da  exigência  tributária  e  intimação  para  cumpri­la  ou  impugná­la  no 
prazo  de  30  dias;  disposição  legal  infringida  e  aplicação  das  penalidades  cabíveis;  dentre 
outros. 

Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional (CTN): 
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Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Lei 8.212/1991 – Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS): 

Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na  forma  do 
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 
de infração ou notificação de lançamento. 

Nesse mesmo sentido dispõe o art. 10 do Decreto 70.235/1972: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Além disso  –  no Termo  de  Intimação  para Apresentação  de Documentos  ­ 
TIAD (fls. 06/10) e no Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal ­ TEAF (fls. 11) –, todos 
assinados por representantes da empresa, constam a documentação utilizada para caracterizar e 
concretizar a hipótese fática do fato gerador da obrigação tributária acessória e a informação de 
que  o  sujeito  passivo  recebeu  toda  a  documentação  utilizada  para  configuração  dos  valores 
lançados  no  presente  lançamento  fiscal.  Posteriormente,  isso  foi  confirmado  pelo  Relatório 
Fiscal de fls. 12/16. 

Com  isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o  lançamento  fiscal  foi 
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o 
agente  fiscal  demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da multa 
aplicada, fazendo constar nos relatórios que o compõem (fls. 01/17) os fundamentos legais que 
amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas. 

Logo,  essas  alegações  da  Recorrente  de  nulidade  do  lançamento  fiscal  são 
genéricas,  ineficientes e  inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade e não serão 
acatadas. 

Diante disso, não acato a preliminar de nulidade ora examinada, e passo ao 
exame de mérito. 

DO MÉRITO: 
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Com  relação  ao  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal,  a 
Recorrente alega que não houve cumprimento da legislação vigente. 

Tal  alegação  não  será  acatada,  eis  que  o  Fisco  cumpriu  a  legislação  de 
regência,  ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento  de  obrigação  tributária  acessória,  conforme  os  fatos  e  a  legislação  a  seguir 
delineados. 

Verifica­se que a Recorrente não informou ao Fisco, por intermédio da Guia 
de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  (GFIP),  todos  os  fatos 
geradores  das  contribuições  previdenciárias,  relativas  à  remuneração  dos  segurados 
empregados  e  contribuintes  individuais  que  lhe  prestaram  serviços,  para  as  competências 
02/2005 a 13/2005, 06/2006, 07/2006 e 09/2006. 

Os valores da remuneração dos segurados foram devidamente delineados nas 
planilhas de fls. 14/16. 

Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 
5º, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo: 

Lei 8.212/1991 – Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS): 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social  ­  INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. 

(...) 

§  5º  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores  previstos  no  parágrafo  anterior.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

Esse art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação 
acessória  da  empresa  e  o Regulamento  da Previdência Social  (RPS),  aprovado pelo Decreto 
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do 
dispositivo  legal,  como,  por  exemplo,  o  preenchimento  e  as  informações  prestadas  são  de 
inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o: 

Decreto 3.048/1999 – Regulamento da Previdência Social: 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
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Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

§ 2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá 
ser  efetuada  na  rede  bancária,  conforme  estabelecido  pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do 
mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação 
dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  é  exigida 
relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 
1999. 

§ 4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da 
Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  são  de  inteira 
responsabilidade da empresa. 

Nos termos do arcabouço jurídico­previdenciário acima delineado, constata­
se, então, que a Recorrente – ao não incluir na GFIP todos os fatos geradores das contribuições 
previdenciárias,  referentes  à  remuneração  dos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais – incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, c/c o 
art. 225, inciso IV e §§ 1o a 4o, do Regulamento da Previdência Social (RPS). 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Dentro desse contexto fático, constata­se que as demais alegações expostas 
na  peça  recursal  reproduzem  os  mesmos  fundamentos  esposados  na  defesa  relativa  ao 
lançamento  da  obrigação  previdenciária  principal,  constituída  nos  Autos  dos  seguintes 
processos:  12259.000926/2008­18  e  12259.000957/2008­79.  Após  essas  considerações, 
informo  que  as  conclusões  acerca  dos  argumentos  da  peça  recursal  –  concernente  ao 
descumprimento  da  obrigação  acessória,  no  que  forem  coincidentes,  especificamente  com 
relação  às  GFIP’s  retificadoras  –,  foram  devidamente  enfrentadas,  quando  da  análise  do 
processo da obrigação principal. 

Assim,  passarei  a  utilizar  o  conteúdo  assentado  na  decisão  do  processo  da 
obrigação  principal  para  explicitar  que  os  seus  elementos  fáticos  e  jurídicos  serão  parte 
integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 – diploma 
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal –, transcrito 
abaixo: 
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Art.  50.  Os  atos  administrativos  deverão  ser  motivados,  com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

(...) 

§  1o.  A  motivação  deve  ser  explícita,  clara  e  congruente, 
podendo  consistir  em  declaração  de  concordância  com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.) 

Esses processos assentaram em suas ementas os seguintes termos: 

“[...]  BASE  DE  CÁLCULO.  RECONHECIMENTO  PELO 
CONTRIBUINTE POR MEIO DE FOLHAS DE PAGAMENTO E 
GFIP. CONFISSÃO DÍVIDA. 

O reconhecimento por meio de documentos da própria empresa 
da natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações 
aos  segurados  elide  a  discussão  sobre  a  apuração  da  base  de 
cálculo. [...]”. 

A  Recorrente  alega  que  a  multa  aplicada,  ante  a  sua 
desproporcionalidade e não razoabilidade, é confiscatória e inconstitucional. Informamos 
que  tal  alegação  não  compete  a  este  foro  a  discussão  sobre  a  matéria,  dado  que  a 
Administração Pública é compelida a aplicar a penalidade nos moldes fixados na legislação de 
regência,  o  que  foi  observado  no  caso  ora  analisado,  não  se  configurando,  assim,  o  alegado 
excesso de exação, porque o Fisco agiu no estrito cumprimento do dever legal. 

Ademais, frise­se que a análise da alegação retromencionada seria  incabível 
na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar­se a cumprir norma cuja 
constitucionalidade, ou  ilegalidade, vem sendo questionada,  razão pela qual são aplicáveis as 
normas reguladas na Lei n° 8.212/1991 e demais disposições da legislação vigente aplicadas ao 
lançamento fiscal ora analisado. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da  matéria,  ou  seja  declarada  suspensa  pelo  Senado  Federal  nos  termos  art.  52,  X,  da 
Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la. 

Nesse sentido, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicação de lei ou decreto 
sob  fundamento  de  inconstitucionalidade  e o  próprio Conselho  uniformizou  a  jurisprudência 
administrativa  sobre  a matéria  por meio  do  enunciado  da Súmula  nº  2,  Portaria MF no  383, 
publicada no DOU de 14/10/2010, transcrito a seguir: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se 
dá  em  relação  ao  tributo  e  não  à multa  pecuniária  ora  discutida  pela  recorrente,  sendo  esta 
última a  apreciada no  caso  concreto. Nesse  sentido preceitua o  art.  150,  IV, da Constituição 
Federal de 1988: 
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Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

(...) 

IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 

Portanto, não possui natureza de confisco a exigência da multa aplicada em 
decorrência  do  descumprimento  de  obrigação  acessória,  conforme  prevê  o  art.  32­A  da  Lei 
8.212/1991, já que se trata de uma multa pecuniária. 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 

CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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